
INDICAÇÃO Nº 
203
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a liberação de recursos financeiros para entidades assistenciais e filantrópicas do município de Itapeva.

JUSTIFICATIVA

A solicitação, encaminhada pelo Vereador Jeferson Modesto Silva, ressalta que as entidades Salva Vidas, Planeta Terra, Renais Crônicos e Lar do Amor trabalham sem finalidades lucrativas e sobrevivem graças a auxílios financeiros e materiais prestados por pessoas abnegadas que se dedicam a atividades assistenciais, contribuindo, dessa forma, com o Poder Público. Tais instituições atendem os menos favorecidos, assistindo-lhes nas suas necessidades básicas, de modo que não sejam marginalizados e que não vivam em situação incompatível com a sua condição humana.

As referidas entidades enfrentam problemas financeiros sérios, promovendo campanhas para angariar fundos para poderem prosseguir com suas missões, uma vez que, sem tais recursos, vêem-se na iminência de encerrar suas atividades.

Pelas razões expostas, oferecemos a presente indicação, solicitando as providências do Governador do Estado com vistas ao seu atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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